


 
 
A constituição do Brasil prevê em seu artigo 5º: 

 
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer; 

 



       Sistema Confea/Crea e Mútua 

 Criado em 11 de dezembro de 1933; 

 Representa todas as graduações de Engenharia e de 
Agronomia, geógrafos, geólogos, meteorologistas, 
tecnólogos dessas modalidades, técnicos industriais e 
agrícolas e suas especializações; 

 Zela pelos interesses sociais e humanos de toda a 
sociedade e, com base nisso, regulamenta e fiscaliza o 
exercício profissional dos que atuam nas áreas que 
representa, tendo ainda como referência o respeito ao 
cidadão e à natureza; 

 Tem mais de 1 milhão e 200 mil de profissionais 
registrados. 



O Sistema Confea/Crea – Junho de 2016 (*) 
CREA-AC 2.529 

CREA-AL 8.518 

CREA-AM 17.901 

CREA-AP 2.357 

CREA-BA 74.181 

CREA-CE 24.322 

CREA-DF 22.103 

CREA-ES 33.826 

CREA-GO 30.175 

CREA-MA 15.304 

CREA-MG 145.881 

CREA-MS 12.648 

CREA-MT 21.197 

CREA-PA 37.738 

CREA-PB 12.515 

CREA-PE 34.956 

CREA-PI 7.625 

CREA-PR 64.882 

CREA-RJ 213.981 

CREA-RN 18.065 

CREA-RO 6.372 

CREA-RR 1.617 

CREA-RS 80.688 

CREA-SC 46.346 

CREA-SE 8.823 

CREA-SP 335.302 

CREA-TO 5.068 

Profissionais Registrados: 1.284.920 
 (*) 
Empresas registradas: 200.000 (**) 
Conselheiros Regionais: 1592 
Entidades nacionais: 25 
Entidades de Classe Superior : 530 
Entidades de Classe Nível Médio: 36 
Instituições de Ensino Superior: 210 
Inspetorias: 525 
Agentes de Fiscalização: 825 
Títulos Profissionais: 307 
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CONSELHO    
PROFISSIONAL 

Habilita e Fiscaliza 



       Sistema Confea/Crea e Mútua 

Confea - Conselho Federal 

Instância máxima à qual um profissional 
pode recorrer no que se refere ao 

regulamento do exercício profissional 

Creas – 27 Conselhos Regionais 

Garantem à sociedade a eficácia de suas ações institucionais, 
verificando e valorizando o exercício legal e ético das 

profissões do Sistema Confea/Crea e Mútua 

Mútua – 27 Caixas de Assistências Regionais 

Presta benefícios diferenciados aos associados, como planos 
de benefícios sociais, previdenciários e assistenciais 



       Papel Social do Sistema Confea/Crea 
   
  

Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 

Art. 1º - As profissões de engenheiro e 
engenheiro-agrônomo são caracterizadas 
pelas realizações de interesse social e 
humano que importem na realização dos 
seguintes empreendimentos: 

 ... 



      Art. 24 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 
1966 
 
“A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e 
a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 
(Confea), e Conselhos Regionais de Engenharia e 
Agronomia (Crea), organizados de forma a 
assegurarem unidade de ação”. 



Conheça as atribuições, áreas de atuação e 
atividades destes profissionais. 
(Resolução nº 1048, de 2013) 

 
Atribuições Profissionais: 
Resolução nº 1073, de 2016. 
“Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e 
campos de atuação”.  



      
 Inserção Internacional: 
 Lastreados no Tratado de Amizade dos Governos do Brasil e 

Portugal, o Confea – Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia e a OEP – Ordem dos Engenheiros de Portugal, 
firmam Termo de Reciprocidade para validade dos registros 
nos profissionais nos respectivos territórios, reciprocamente. 

 
 



       O que o Sistema Confea/Crea e Mútua faz: 
 

 Regulamenta a profissão: normatiza o exercício de 
mais de 300 campos de atividades profissionais. 

 Assegura a qualidade: fiscaliza milhares de serviços, 
obras e os empreendimentos da área tecnológica. 

 Habilita para o trabalho: a carteira do Sistema 
Confea/Crea é o documento de identidade nacional dos 
profissionais. 

 Atende em todo o País: rede de prestação de serviços 
com cerca de 500 unidades. 

 Valoriza as profissões: por meio da revisão dos marcos 
legais do Sistema, da atuação parlamentar e de 
representações institucionais junto ao Poder Público. 



       Anotação de Responsabilidade Técnica - ART: 

     
     Lei nº 6.496 – de 7 de dezembro de 1977 

      
     Selo de qualidade do bom profissional e da empresa cidadã. 

 
 Garante a qualidade dos serviços contratados; 
 Protege a sociedade contra o exercício ilegal da profissão; 
 Cria o acervo profissional pessoal 

 
Por quê? 
Confere  legitimidade documental e assegura, com fé 
pública, a autoria, a responsabilidade e a participação 
técnica em cada obra ou serviço. Sua falta sujeitará o 
profissional a penalidades. 

 



       Fiscalização – Principais Infrações e Penalidades: 

     
    Infrações: 

 

 Atuação de leigo – Falta de RT (Multa) 
 Acobertamento (Multa, advertência reservada, censura 

pública, podendo levar a  suspensão e cancelamento do 
registro) 

 Exercício profissional de empresa sem registro (Multa) 
 Ausência de responsável técnico pela obra, 

empreendimento ou pessoa jurídica (Multa) 
 Código de Ética (Advertência, censura pública, suspensão e 

cancelamento do registro) 
 Falta de ART (Multa, advertência reservada, censura 

pública) 



      RESOLUC ̧ÃO nº 1.002, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002 

Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, da 
Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da 
Meteorologia e dá outras providências.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
http://normativos.confea.org.br/downloads/1002-02.pdf  
http://normativos.confea.org.br/downloads/anexo/1002-02.pdf 
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 Atuação Parlamentar: 

O Confea atua junto ao Congresso Nacional, visando à 
aprovação de projetos em defesa dos profissionais e da 
sociedade, como o que reconhece como as atividades da 
Engenharia e de Agronomia no setor público como: 
 PLC 13/2013, carreiras essenciais de Estado  
 PL 6014/2013, Inspeção Técnica de Edificação (importante 

para a segurança e o bem estar humano, social e equilíbrio 
ambiental) 

 Acompanha Projetos de 
   Lei que interferem nas 
   atribuições dos  Profissionais 
   do Sistema, como o 
   Projeto de Lei 1016/2015, 
   que impede que Engenheiros 
   Agrônomos continuem a 
   exercer a Zootecnia.  

 
 



      
 Iniciativa junto à Sociedade:  

 
O debate em torno de temas emergentes como a 

inovação e as perspectivas para os setores elétrico e hídrico 
também integra as preocupações do Confea. 

 





 
Obrigado! 


